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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI.
O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, incisoXII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada á Excelentíssima SenhoraPrefeita Municipal, Cristhine Samorini, por intermédio da (s) Secretaria (a)correspondente (s), a presente:

INDICAÇÃO
Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a realizaçãode pintura da sinalização horizontal de ponto de ônibus e a instalação/reforço de placasde "Proibido Estacionar" na Rodovia Serafim Derenzi na Grande São Pedro, nos locaisdestinados ao embarque e desembarque de passageiros.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo garantir maior segurança e acessibilidade aosusuários do transporte coletivo que utilizam os pontos de ônibus localizados na RodoviaSerafim Derenzi.
Conforme observado no local, a sinalização horizontal que identifica os pontos deparada encontra-se bastante desgastada, dificultando sua visualização peloscondutores. Além disso, a ausência ou insuficiência de placas de "Proibido Estacionar"faz com que muitos motoristas estacionem seus veículos nos espaços reservados aosônibus.
Essa situação prejudica a operação do transporte público, uma vez que os ônibus sãofrequentemente impedidos de se aproximar adequadamente da calçada para realizar oembarque e desembarque de passageiros. Em diversas ocasiões, os usuários precisamse deslocar para a pista de rolamento para acessar o veículo, ficando expostos ao riscode acidentes.
Diante disso, solicita-se a revitalização da pintura da sinalização dos pontos de ônibuse a instalação ou reforço da sinalização vertical de proibição de estacionamento,garantindo maior organização do trânsito, segurança aos passageiros e melhorescondições de operação do transporte coletivo.

Nestes termos
Pede e espera deferimento.

Palácio Attílio Vivacqua, 24 de junho de 2026
DALTO NEVES
Vereador – SDD
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